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ITEM PROPOSIÇÃO RELATOR (A) PÁGINA

1

TURNO SUPLEMENTAR
DO SUBSTITUTIVO

OFERECIDO AO
PLS 702/2015

- Terminativo -

SEN. LASIER MARTINS 40

2
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- Não Terminativo -
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3
RQI 9/2017

- Não Terminativo -
53

4
RQI 11/2017

- Não Terminativo -
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COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA - CI

PRESIDENTE: Senador Eduardo Braga

VICE-PRESIDENTE: Senador Acir Gurgacz

(23 titulares e 23 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

Renan Calheiros(7) AL (61) 3303-2261 1 Hélio José(7) DF (61) 3303-
6640/6645/6646

Eduardo Braga(7) AM (61) 3303-6230 2 Kátia Abreu(7)(9)(10) TO (61) 3303-2708
Romero Jucá(7) RR (61) 3303-2112 /

3303-2115
3 Rose de Freitas(7) ES (61) 3303-1156 e

1158
Elmano Férrer(7) PI (61) 3303-

1015/1115/1215/2
415/3055/3056/48
47

4 Jader Barbalho(7) PA (61) 3303.9831,
3303.9832

Raimundo Lira(7) PB (61) 3303.6747 5 Valdir Raupp(10) RO (61) 3303-
2252/2253

PMDB

Ângela Portela(PT)(3) RR 1 Fátima Bezerra(PT)(3) RN (61) 3303-1777 /
1884 / 1778 / 1682

Jorge Viana(PT)(3) AC (61) 3303-6366 e
3303-6367

2 Gleisi Hoffmann(PT)(3) PR (61) 3303-6271

José Pimentel(PT)(3) CE (61) 3303-6390
/6391

3 Humberto Costa(PT)(3) PE (61) 3303-6285 /
6286

Paulo Rocha(PT)(3) PA (61) 3303-3800 4 Lindbergh Farias(PT)(3) RJ (61) 3303-6427
Acir Gurgacz(PDT)(3) RO (061) 3303-

3131/3132
5 Regina Sousa(PT)(3) PI (61) 3303-9049 e

9050

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PDT, PT)

Ataídes Oliveira(PSDB)(2) TO (61) 3303-
2163/2164

1 José Agripino(DEM)(6) RN (61) 3303-2361 a
2366

Ricardo Ferraço(PSDB)(2)(11)(8) ES (61) 3303-6590 2 VAGO
Flexa Ribeiro(PSDB)(2) PA (61) 3303-2342 3 VAGO
Ronaldo Caiado(DEM)(6) GO (61) 3303-6439 e

6440
4 VAGO

Bloco Social Democrata(PSDB, PV, DEM)

Otto Alencar(PSD)(4) BA (61) 3303-1464 e
1467

1 Lasier Martins(PSD)(4) RS (61) 3303-2323

Wilder Morais(PP)(4) GO (61)3303 2092 a
(61)3303 2099

2 Ivo Cassol(PP)(4) RO (61) 3303.6328 /
6329

Roberto Muniz(PP)(4) BA (61) 3303-
6790/6775

3 Gladson Cameli(PP)(4) AC (61) 3303-
1123/1223/1324/1
347/4206/4207/46
87/4688/1822

Bloco Parlamentar Democracia Progressista(PP, PSD)

Vanessa Grazziotin(PCdoB)(1) AM (61) 3303-6726 1 Antonio Carlos Valadares(PSB)(1) SE (61) 3303-2201 a
2206

Fernando Bezerra Coelho(PSB)(1) PE (61) 3303-2182 2 VAGO
VAGO 3 VAGO

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia(PPS, PSB, PCdoB, REDE)

Wellington Fagundes(PR)(5) MT (61) 3303-6213 a
6219

1 Armando Monteiro(PTB)(5) PE (61) 3303 6124 e
3303 6125

Vicentinho Alves(PR)(5) TO (61) 3303-6469 /
6467

2 Thieres Pinto(PTB)(5) RR 33036315

Pedro Chaves(PSC)(5) MS 3 Magno Malta(PR)(5) ES (61) 3303-
4161/5867

Bloco Moderador(PTB, PSC, PRB, PR, PTC)

(1) Em 09.03.2017, os Senadores Vanessa Grazziotin e Fernando Bezerra Coelho foram designados membros titulares; e o Senador Antonio Carlos Valadares,
membro suplente, pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Memo. 9/2017-BLSDEM).

(2) Em 09.03.2017, os Senadores Ataídes Oliveira, Cássio Cunha Lima e Flexa Ribeiro foram designados membros titulares, pelo Bloco Social Democrata, para
compor o colegiado (Of. 33/2017-GLPSDB).

(3) Em 09.03.2017, os Senadores Ângela Portela, Jorge Viana, José Pimentel, Paulo Rocha e Acir Gurgacz foram designados membros titulares; e os Senadores
Fátima Bezerra, Gleisi Hoffmann, Humberto Costa, Lindbergh Farias e Regina Sousa, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática, para compor o colegiado (Of. 6/2017-GLBPRD).

(4) Em 09.03.2017, os Senadores Otto Alencar, Wilder Morais e Roberto Muniz foram designados membros titulares; e os Senadores Lasier Martins, Ivo Cassol e
Gladson Cameli, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor o colegiado (Memo. 30/2017-BLDPRO).

(5) Em 09.03.2017, os Senadores Wellington Fagundes, Vicentinho Alves e Pedro Chaves foram designados membros titulares; e os Senadores Armando
Monteiro, Thieres Pinto e Magno Malta, membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. nº 5/2017-BLOMOD).

(6) Em 13.03.2017, o Senador Ronaldo Caiado foi designado membro titular; e o Senador José Agripino, membro suplente, pelo Bloco Social Democrata, para
compor o colegiado (Of. nº07/2017-GLDEM).

(7) Em 14.03.2017, os Senadores Renan Calheiros, Eduardo Braga, Romero Jucá, Elmano Férrer e Raimundo Lira foram designados membros titulares; e os
Senadores Hélio José, Garibaldi Alves Filho, Rose de Freitas e Jader Barbalho, membros suplentes, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 33/2017-
GLPMDB).

(8) Em 21.03.2017, o Senador Cássio Cunha Lima deixou de compor, pelo Bloco Social Democrata, a CI (Ofício 105/2017-GLPSDB).

(9) Em 22.03.2017, o Senador Garibaldi Alves Filho deixou de compor, como membro suplente pelo PMDB, o colegiado (Ofício 72/2017-GLPMDB).

(10) Em 28.03.2017, os Senadores Kátia Abreu e Valdir Raupp foram designados membros suplentes, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 81/2017-
GLPMDB).

(11) Em 29.03.2017, o Senador Ricardo Ferraço foi designado membro titular, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. nº 110/2017-GLPSDB).
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REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS 9:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): THALES ROBERTO FURTADO MORAIS
TELEFONE-SECRETARIA: 61 3303-4607
FAX: 61 3303-3286

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 61 3303-3292
E-MAIL: ci@senado.gov.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
55ª LEGISLATURA

Em 4 de abril de 2017
(terça-feira)

às 09h

PAUTA
4ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA - CI

1ª PARTE Indicação de autoridade

2ª PARTE Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 13

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 31/03/2017 às 12:17.
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1ª PARTE
PAUTA

ITEM 1

MENSAGEM (SF) Nº 109, de 2016
- Não Terminativo -

Autoria: Presidência da República

      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição, combinado com os arts. 53 e 54 da Lei nº 10.233, de 5 de
junho de 2001, o nome do Senhor MARCELO VINAUD PRADO para ser reconduzido ao
cargo de Diretor da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT.

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
1. Em 28/03/2017 foi lido o relatório e concedida vista coletiva da matéria, em
atendimento ao artigo 383 do RISF;
2. Reunião destinada à arguição pública do indicado.

Relatoria: Senador Acir Gurgacz

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI))

Avulso inicial da matéria (PLEN))

2ª PARTE
PAUTA

ITEM 1
TURNO SUPLEMENTAR DO SUBSTITUTIVO OFERECIDO AO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 702, de 2015
- Terminativo -

Autoria do Projeto: Senador Flexa Ribeiro

Ementa do Projeto: Altera a Lei nº 12.379, de 6 de janeiro de 2011, que dispõe sobre o
Sistema Nacional de Viação, para determinar a segregação das rodovias federais em
relação às vias locais urbanas.

Relatório: Pela aprovação nos termos do substitutivo
Observações:
1. Em 28/03/2017 foi aprovado o substitutivo oferecido ao projeto;
2. Poderão ser oferecidas emendas até o encerramento da discussão, vedada a
apresentação de novo substitutivo integral;
3. Nos termos do artigo 282 do RISF, não sendo oferecidas emendas no turno
suplementar, o substitutivo será dado como definitivamente adotado, sem votação.

Relatoria do Projeto: Senador Lasier Martins

Textos da pauta:
Parecer (CI))

Avulso inicial da matéria

ITEM 2

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA Nº 8 de
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 31/03/2017 às 12:17.
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2017

Autoria: Senador Wellington Fagundes

      Requer a realização de diligência, com a presença de membros da Comissão de
Serviços de Infraestrutura, a fim de verificar in loco o estado de conservação da BR-163,
no trecho de Cuiabá (MT) a Miritituba (PA).

Textos da pauta:
Requerimento (CI))

ITEM 3
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA Nº 9 de

2017

Autoria: Senador Valdir Raupp e outros

      Requer a realização de diligências por esta Comissão, nos dias 11 e 12 de maio, na
BR 435, nos municípios de Pimenteiras, Cerejeiras, Colorado do Oeste e Vilhena; e na
BR 174, entre os municípios de Vilhena e Juína, para debater as obras dessas rodovias
e da ferrovia entre Sapezal/MT e Porto Velho/RO.

Textos da pauta:
Requerimento (CI))

ITEM 4
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA Nº 11 de

2017

Autoria: Senador Ricardo Ferraço

      Requer a realização de audiência pública para debater os resultados da sanção da
Lei nº 13.365, de 29 de novembro de 2016, oriunda do Projeto de Lei do Senado (PLS)
nº 131, de 2015, que alterou a Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, que
estabelece a participação mínima da Petrobras no consórcio de exploração do pré-sal e
a obrigatoriedade de que ela seja responsável pela “condução e execução, direta ou
indireta, de todas as atividades de exploração, avaliação, desenvolvimento, produção e
desativação das instalações de exploração e produção”.

Textos da pauta:
Requerimento (CI))

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 31/03/2017 às 12:17.
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1ª PARTE - INDICAÇÃO DE AUTORIDADE



 

 

 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Ala Senador Tancredo Neves – Gabinete 56 - CEP 70165-900 – Brasília 

DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3131  

 

 

RELATÓRIO 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA, 

sobre a Mensagem nº 109, de 2016 (Mensagem nº 642, de 

2016, na origem), do Presidente da República, que submete 

à apreciação do Senado Federal o nome do Senhor 

MARCELO VINAUD PRADO para exercer o cargo de Diretor 

da Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT). 

RELATOR: Senador ACIR GURGACZ 

Com base no art. 52, inciso III, alínea f, da Constituição Federal, e de 

conformidade com os termos do art. 53 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, o Senhor 

Presidente da República submete à apreciação dos membros do Senado Federal o nome do 

Senhor MARCELO VINAUD PRADO para ser reconduzido ao cargo de Diretor da Agência 

Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), autarquia especial vinculada ao Ministério dos 

Transportes, Portos e Aviação Civil. Para tanto, encaminha a esta Casa a Mensagem nº 109, de 

2016 (Mensagem nº 642, de 2016,  

na origem), à qual se encontra anexado o curriculum vitae do indicado e demais documentos pertinentes. 

 

Nos termos do art. 104 combinado com o art. 383 do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF), compete a esta Comissão arguir o indicado à Diretoria de quaisquer   das agências 

reguladores   de Transportes,         bem como,  

 

apreciar o relatório com base nas informações prestadas sobre o candidato. 

Estabelece o art. 53 da Lei nº 10.233, de 2001, que os membros da Diretoria da ANTT devem ser 

“brasileiros, de reputação ilibada, formação universitária e elevado conceito no campo de especialidade 

dos cargos a serem exercidos”.  
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Ala Senador Tancredo Neves – Gabinete 56 - CEP 70165-900 – Brasília 

DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3131  

O Senhor Marcelo Vinaud Prado é brasileiro e nasceu no ano de 1971. É bacharel 

em Ciências da Computação pela Universidade Federal de Goiás e possui três pós-graduações 

na área de transportes. Uma delas, pela Universidade Federal do Rio de Janeiro, é em Regulação 

de Transportes Terrestres, matéria diretamente ligada às atribuições da ANTT. Outro título, na 

área de Transportes Urbanos, foi concedido pela Universidade de Brasília, onde o candidato 

também obteve o grau de Mestre em Engenharia de Transportes. Compõem o currículo, ainda, 

diversos trabalhos acadêmicos apresentados no Brasil e no exterior. 

O histórico profissional do indicado registra que ele é servidor efetivo da carreira 

de Especialista em Regulação de Serviços de Transportes Terrestres, tendo tomado posse na 

ANTT no ano de 2005. Desde então, exerceu os cargos de Assessor Técnico da Diretoria Geral, 

de Gerente de Fiscalização, de Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário e 

Multimodal de Cargas, além de representar a Agência junto ao Conselho Nacional de Trânsito 

(CONTRAN). 

Em julho de 2015, o Senhor Marcelo Vinaud Prado, após aprovação nesta Casa, 

foi empossado Diretor da Agência Nacional de Transportes Terrestres, cargo para o qual busca, 

neste momento, recondução, nos termos do art. 54 da Lei nº 10.233, de 2001. 

Constata-se que o indicado apresentou as declarações e as informações exigidas 

pelo art. 383 do Regimento Interno do Senado Federal, a saber: existência de parentes que 

exercem ou exerceram atividades vinculadas a sua atividade profissional; participação em 

empresas ou entidades não-governamentais; regularidade fiscal; ações judiciais; e participação 

de conselhos de administração de empresas estatais ou de direção de agências reguladoras. Foi 

também apresentada argumentação escrita destinada a demonstrar experiência profissional, 

formação técnica adequada e afinidade intelectual e moral para o exercício do cargo. 

 

Segundo as informações apresentadas, o indicado não mantém, ou manteve nos 

últimos doze meses, vínculos com empresa exploradora de atividades reguladas pela ANTT, como 

exige o art. 58 da Lei nº 10.233, de 2001. 

 

Diante do exposto, entendemos que os Senadores e Senadoras integrantes da 

Comissão de Serviços de Infraestrutura dispõem de informações suficientes para deliberar sobre 

a indicação do Senhor MARCELO VINAUD PRADO para exercer o cargo de Diretor da Agência 

Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), em cumprimento às exigências constitucionais 

contidas no art. 52, inciso III, alínea f, combinado com os arts. 53, 54 e 58 da Lei nº 10.233, de 5 

de junho de 2001. 
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM Nº 109, DE 2016

(nº 642/2016, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição, combinado com os arts. 53 e 54 da Lei nº 10.233, de 5 de
junho de 2001, o nome do Senhor MARCELO VINAUD PRADO para ser reconduzido ao
cargo de Diretor da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT.

AUTORIA:  Presidente da República

DOCUMENTOS:
Texto da mensagem-

DESPACHO: À Comissão de Serviços de Infraestrutura

Página da matéria

Página 1 de 28 Parte integrante do Avulso da MSF nº 109 de 2016.
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Mensagem no  642  

 

 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Senado Federal, 

 

 

 

 

De conformidade com o art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado 

com os arts. 53 e 54 da Lei no 10.233, de 5 de junho de 2001, submeto à consideração de Vossas 

Excelências o nome do Senhor MARCELO VINAUD PRADO para ser reconduzido ao cargo de 

Diretor da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT. 

 

 

Brasília, 14  de  dezembro  de  2016. 

Página 2 de 28 Parte integrante do Avulso da MSF nº 109 de 2016.
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ESTE DOCUMENTO NÃO FAZ PARTE DO PROCESSO 

Página 3 de 28 Parte integrante do Avulso da MSF nº 109 de 2016.
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Aviso no  782  - C. Civil. 

 

Em  14  de  dezembro  de 2016. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador VICENTINHO ALVES 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

 

 

 

Assunto: Indicação de autoridade. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República submete à consideração dessa Casa o nome do Senhor MARCELO 

VINAUD PRADO para ser reconduzido ao cargo de Diretor da Agência Nacional de 

Transportes Terrestres – ANTT. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

ELISEU PADILHA 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República 

 

Página 4 de 28 Parte integrante do Avulso da MSF nº 109 de 2016.
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1

2ª PARTE - DELIBERATIVA



SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA, sobre o
processo PROJETO DE LEI DO SENADO n°702, de 2015, do
Senador Flexa Ribeiro, que Altera a Lei nº 12.379, de 6 de
janeiro de 2011, que dispõe sobre o Sistema Nacional de
Viação, para determinar a segregação das rodovias
federais em relação às vias locais urbanas.

RELATOR: Senador Lasier Martins

PARECER (SF) Nº 4, DE 2017

PRESIDENTE: Senador Eduardo Braga

28 de Março de 2017
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 

INFRAESTRUTURA, em decisão terminativa, 

sobre o Projeto de Lei do Senado nº 702, de 2015, 

do Senador Flexa Ribeiro, que altera a Lei nº 

12.379, de 6 de janeiro de 2011, que dispõe sobre 

o Sistema Nacional de Viação, para determinar a 

segregação das rodovias federais em relação às 

vias locais urbanas. 

RELATOR: Senador LASIER MARTINS 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 702, de 2015, de autoria do Senador Flexa Ribeiro. 

O projeto possui dois artigos. O primeiro altera a Lei nº 12.379, 

de 6 de janeiro de 2011, para incluir-lhe o art. 19-A, a fim de obrigar que as 

rodovias integrantes do Subsistema Rodoviário Federal sejam segregadas 

das vias locais urbanas e que sejam minorados seus impactos negativos no 

ambiente urbano. Ademais, acrescenta parágrafo único ao dispositivo para 

que regulamento estabeleça cronograma para seu atendimento. Já o segundo 

artigo traz a cláusula de vigência, que afirma que a lei resultante entrará em 

vigor na data de sua publicação. 

Na justificação, o autor destaca a necessidade de evitar os 

efeitos negativos das rodovias quando atravessam zonas urbanas, tais como 

atropelamentos, acidentes de trânsito, congestionamentos e poluição. E 

argumenta que, em países desenvolvidos, o trânsito local é segregado das 

vias de trânsito rápido por meio de vias paralelas ou por meio de túneis e de 

viadutos.  

2
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A matéria tramitará apenas nesta Comissão, onde deverá obter 

decisão terminativa. Decorrido o prazo regimental, não lhe foram oferecidas 

emendas. 

II – ANÁLISE 

Regimentalmente, o PLS nº 702, de 2015, vem à apreciação da 

CI, em respeito ao art. 104, do Regimento Interno do Senado Federal, em 

especial quanto ao inciso I, onde está prevista a competência desta Comissão 

para opinar sobre matérias pertinentes a transportes e obras públicas em 

geral. 

Quanto à constitucionalidade, compete privativamente à União, 

nos termos do art. 22, IX e XI, da Carta Magna, legislar, respectivamente, 

sobre diretrizes da política nacional de transportes, e sobre trânsito e 

transporte, não estando a matéria dentre as de iniciativa privativa do 

Presidente da República, nos termos do art. 61, § 1º, da Constituição Federal. 

Em relação à juridicidade, a proposição inova o ordenamento 

jurídico e é dotada de generalidade. Quanto à técnica legislativa, o projeto 

submete-se às prescrições da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 

1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação 

das leis. 

É meritória a proposição do nobre Senador Flexa Ribeiro ao 

procurar corrigir os efeitos negativos das rodovias sobre as comunidades 

urbanas locais. Os acidentes de trânsito provocados pelo conflito das vias 

rápidas com as ruas locais ceifam muitas famílias de seus entes queridos ou 

deixam graves sequelas para o resto da vida dos acidentados. 

Ademais, conflitos de tráfego mal resolvidos provocam severas 

perdas na qualidade de vida das famílias, que vivem próximas ou às margens 

das rodovias federais.  

Embora concordemos com a argumentação, é forçoso 

reconhecer também que, em muitos casos, talvez a esmagadora maioria 

deles, as rodovias foram implantadas anteriormente às vias locais, e estas, 

por falha de planejamento municipal, se instalaram em conflito com as vias 
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de trânsito rápido. Muitos polos geradores de trânsito foram fomentados, 

construídos ou financiados pelas administrações municipais, estaduais e 

federais, sem a devida preocupação com a mobilidade e a segurança nas vias.  

Não raros são os casos em que sequer as faixas não-edificáveis 

de quinze metros de cada lado de rodovias foram respeitadas pelas 

administrações municipais ao permitirem a implantação de loteamentos 

nessas áreas. 

Portanto, para resolver o problema do conflito de trânsito local 

com o regional e nacional, além da necessária segregação das vias, é preciso 

impor diretrizes não apenas para a União, mas também para os Estados, 

Distrito Federal e Municípios, para que futuros loteamentos não voltem a 

ocupar indevidamente as margens das rodovias do SNV, o que deve ser feito 

por meio de alterações na Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, que 

“dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano e dá outras providências”, de 

forma a se evitar a conexão direta de vias urbanas locais com rodovias. 

III – VOTO 

Em face do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 702, de 2015, na forma da seguinte emenda substitutiva: 

 

EMENDA Nº  1 - CI (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 702, DE 2015 

Altera a Lei nº 12.379, de 6 de janeiro de 2011, que 

dispõe sobre o Sistema Nacional de Viação, para 

determinar a segregação das vias em função de 

critérios de acessibilidade, mobilidade e segurança 

e a Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, que 

dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano e dá 

outras providências, para vedar a conexão direta 

de vias urbanas locais com rodovias. 
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Art. 1º A Lei nº 12.379, de 6 de janeiro de 2011, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 19-A: 

“Art. 19-A As rodovias integrantes do Subsistema Rodoviário 

Federal deverão ser segregadas das vias locais urbanas, e seus 

impactos negativos no ambiente urbano minorados. 

§ 1º A segregação de que trata o caput além de outros 

parâmetros definidos em legislação específica e regulamentos 

deverá, respeitados critérios de acessibilidade, mobilidade e 

segurança, priorizar os contornos, anéis, arcos viários, rodovias 

perimetrais ou variantes em detrimento das travessias urbanas. 

§ 2º O regulamento estabelecerá cronograma para o 

atendimento no disposto neste artigo.” 

 

Art. 2º O art. 4º da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 

passa a vigorar com a inclusão do seguinte inciso V: 

“Art. 4º ............................................................................ 

.......................................................................................... 

V – o tráfego dos loteamentos deverá ser projetado de forma a 

evitar a conexão direta das vias locais com rodovias e vias de tráfego 

rápido. 

......................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 28 de março de 2017. 

Sen. Eduardo Braga, Presidente 

Sen. Lasier Martins, Relator 
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DECISÃO DA COMISSÃO

EM REUNIÃO REALIZADA NESTA DATA, A COMISSÃO APROVA, EM
TURNO ÚNICO, O SUBSTITUTIVO OFERECIDO AO PLS Nº 702, DE
2015.

(PLS 702/2015)

Senador EDUARDO BRAGA

28 de Março de 2017

Presidente da Comissão de Serviços de Infraestrutura
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 702, DE 2015 

 

Altera a Lei nº 12.379, de 6 de janeiro de 2011, que 
dispõe sobre o Sistema Nacional de Viação, para 
determinar a segregação das rodovias federais em 
relação às vias locais urbanas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 12.379, de 6 de janeiro de 2011, passa a vigorar com a inclusão 
do seguinte art. 19-A: 

 “Art. 19-A As rodovias integrantes do Subsistema Rodoviário 
Federal deverão ser segregadas das vias locais urbanas, e seus impactos 
negativos no ambiente urbano minorados. 

Parágrafo único. O regulamento estabelecerá cronograma para o 
atendimento no disposto neste artigo.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As rodovias federais, além da importante função de interligação nacional, e 
mesmo de permitirem um incremento econômico nas cidades que atravessam, apresentam 
inúmeros impactos negativos a essas povoações. 

Em primeiro lugar, temos os acidentes de trânsito e atropelamentos, além do 
congestionamento e da dificuldade de cruzamento dessas vias. Além disso, há a poluição 
sonora e do ar, que ocorrem ao longo de seu trajeto. 
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Nos países desenvolvidos, é muito comum que as autoestradas sejam isoladas 
das vias locais, de forma a minorar seus impactos negativos sobre o perímetro urbano. 
Nesses locais, a cidade se conecta à rodovia por meio de alças viárias, enquanto as vias 
urbanas ou seguem em paralelo, ou cruzam a rodovia em desnível, seja por meio de túneis 
ou de viadutos. Assim, a segregação do tráfego evita acidentes e congestionamento, ao 
passo que a colocação de barreiras acústicas busca minorar a propagação de ruídos a partir 
da estrada. 

Nosso projeto, então, busca elevar o nível de qualidade exigido das obras 
rodoviárias em nosso país, que não podem continuar a perturbar as povoações que 
atravessam e, em especial, ceifar tantas vidas. 

Conscientes de que uma mudança dessa magnitude não tem condição de se 
processar imediatamente, estamos estipulando que, ao Poder Executivo, caberá estabelecer 
cronograma para implantar as alterações que ora estamos propondo. 

Estamos certos de que o mérito do projeto aqui proposto também sensibilizará 
os nobres Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

 
Senador FLEXA RIBEIRO 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

Lei nº 12.379, de 6 de Janeiro de 2011 - 12379/11 
 

 
 

(À Comissão de Serviços de Infraestrutura, em decisão terminativa) 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



SENADO FEDERAL 
Gabinete Senador Wellington Fagundes 

  

REQUERIMENTO Nº        , DE 2017 
 

 

 Requeiro, nos termos do artigo 90, inciso XIII, do Regimento Interno 

do Senado Federal, a realização de diligência, com a presença de 

membros desta Comissão de Serviços de Infraestrutura, a fim de verificar 

in loco o estado de conservação da BR – 163, no trecho de Cuiabá – MT 

à Miritituba – PA, sugerida para a primeira quinzena do mês de abril . 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O trecho é de fundamental importância para o escoamento da 

produção do Estado de Mato Grosso, recordista em exportação e 

responsável pelo aumento constante da balança comercial brasileira. 

Apesar disso, há uma notória falta de planejamento e execução do Poder 

Público no tocante à continuidade de serviços que inclusive já foram 

iniciados.  

Para solucionar tais entraves e como rogam as boas práticas 

públicas na elaboração de políticas eficientes, é necessária a presença 

dos membros desta Comissão in loco, no sentido de visualizar a extensão 

dos problemas enfrentados e mensurar as soluções imediatas. 

 Além disso, como exposto pela Grande Mídia nos últimos meses, a 

falta de andamento nas obras da BR-163 tem comprometido também o 

escoamento da produção a Estados vizinhos, como é o caso do Pará, que 

enfrentou inúmeros entraves oriundos das recentes enchentes, o que sem 

dúvidas aumentou o Custo Brasil e infereu riscos aos produtores no 

Centro-Norte brasileiro.  

Sala das Sessões, 28 de março de 2017. 

 

Senador Wellington Fagundes 
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REQUERIMENTO Nº       , DE 2017 

 

 

 

 
Excelentíssimo Senhor  

Presidente da Comissão de Infraestrutura (CI), 

Senador EDUARDO BRAGA, 

 

 

 

  Nos termos do art. 90, inciso XIII, do Regimento Interno do Senado 

Federal, requeiro a realização de diligênciaS por esta Comissão, nos dias 11 e 12 

de maio, na BR 435, nos municípios de Pimenteiras, Cerejeiras, Colorado do Oeste 

e Vilhena, e na BR 174, entre os municípios de Vilhena e Juína, para debater as 

obras dessas rodovias e da ferrovia entre Sapezal/MT a Porto Velho/RO. Nesse 

sentido, solicito que sejam convidados: 

- Representante do Ministério dos Transportes;  

- Representantes do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transporte 

– DNIT, nas áreas de rodovia e ferrovia; 

- Representante Agencia Nacional de Transportes Terrestres – ANTT; e 

- Representante da Valec. 

 

Sala das Comissões,    

 

 

 

 

Senador VALDIR RAUPP 
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REQUERIMENTO Nº     ,  DE 2017 – CI 

 

Requeiro nos termos do art. 58, da Constituição Federal do Brasil e 

do art. 93 do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de Audiência 

Pública no âmbito desta Comissão de Infraestrutura para debater os resultados 

da sanção da Lei nº 13.365, de 29 de novembro de 2016, oriunda do Projeto de 

Lei do Senado (PLS) nº 131, de 2015, que alterou a Lei nº 12.351, de 22 de 

dezembro de 2010, que estabelece a participação mínima da Petrobras no 

consórcio de exploração do pré-sal e a obrigatoriedade de que ela seja 

responsável pela “condução e execução, direta ou indireta, de todas as atividades 

de exploração, avaliação, desenvolvimento, produção e desativação das 

instalações de exploração e produção”. Considerando a motivação da audiência 

requerida, recomendo a presença dos seguintes convidados: 

 

 Sr. Fernando Coelho FIlho, Ministro de Minas e Energia; 

 Sr. Pedro Parente, Presidente da Petrobras, e 

 Sr. Jorge Marques de Toledo Camargo – Diretor Presidente 

do Instituto Brasileiro de Petróleo, Gás e Biocombustíveis, IBP;  

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Em 29 de novembro do ano passado, o presidente da República 

sancionou a Lei nº 13.365/2016, que desobriga a Petrobras de ser a operadora 

única dos blocos de exploração do petróleo da camada pré-sal, no regime de 

partilha de produção. A referida lei foi oriunda do PLS 131/2015, de autoria do 

senador José Serra e por mim relatado nesta Casa. 

Com a descoberta do pré-sal, fruto do regime de concessão, os 

defensores da estatização da produção de petróleo no Brasil voltaram a 
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despertar. No final de 2010, foi sancionada a Lei nº 12.351, que introduziu o 

regime de partilha de produção na área do pré-sal e em áreas estratégicas que 

vierem a ser assim definidas pelo Poder Executivo. Praticamente reeditou-se o 

monopólio da Petrobras nessas áreas.  

Entre 2008 e o final de 2013, foram interrompidos os leilões de 

blocos para exploração e produção de petróleo. Essa longa descontinuidade nas 

licitações prejudicou a cadeia produtiva do setor petrolífero. De acordo com 

estudo da Federação das Indústrias do Estado do Rio de Janeiro (FIRJAN), 

estima-se que, a cada ano sem realizar leilão de blocos exploratórios de petróleo, 

a indústria brasileira chega a perder US$ 11,5 bilhões em demandas futuras. 

Calcula-se, ainda, que cada rodada licitatória atrai, em média, mais de US$ 27 

bilhões em investimentos. A Petrobras foi a petroleira mais prejudicada, visto 

que sua área de blocos outorgados diminuiu mais de 60 mil km2 entre 2007 e 

2013, caindo praticamente à metade.  

Esse longo intervalo sem licitações constituiu um erro grave – tanto 

por suas consequências negativas, quanto por ter sido desnecessário. Se leilões 

para concessão de blocos tivessem sido feitos na época da descoberta de pré-sal, 

em 2007 e 2008, quando a cotação do petróleo subia rapidamente e atingia US$ 

140, o Brasil teria arrecadado uma fortuna em bônus de assinatura e teria atraído 

dezenas ou até centenas de bilhões de dólares em investimento. E certamente 

nossa produção atual seria bem maior, gerando mais recursos para a saúde e a 

educação.  

O regime de partilha de produção não é um mal em si, sendo 

adotado em muitos países do mundo. Inclusive é interessante que o Estado tenha 

a possibilidade de aplicar regimes diversos de exploração e produção de petróleo 

de acordo com as circunstâncias. Contudo, o modelo brasileiro introduziu regras 

inovadoras questionáveis, verdadeiras jabuticabas amargas, que, apesar das boas 

intenções, mostraram-se contrárias ao interesse nacional. A questão é que essas 

regras atenderam a princípios ideológicos de caráter intervencionista e 

estatizante, desconsiderando, de maneira até irracional, as práticas bem 

sucedidas do regime de concessão. 
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A partilha de produção originalmente prevista, ao obrigar que a 

Petrobras fosse operadora única e tivesse participação mínima de trinta por cento 

na exploração do pré-sal, fez com que o aproveitamento de toda essa riqueza 

ficasse dependente das condições econômicas da companhia, justo no momento 

em que enfrentava a pior crise de sua história.  

A Lei nº 13.365, de 2016, simplesmente revoga os dispositivos da 

Lei 12.351, de 2010, que obrigam a Petrobras a ser o operador e ter participação 

mínima de 30% de todos os blocos contratados sob o regime de partilha. 

Contudo, caso queira, a estatal poderá ter preferência para ser operador.  

Assim, conferimos à Petrobras o direito de selecionar os seus 

investimentos de acordo com a sua capacidade econômica e seu interesse 

estratégico, podendo decidir até mesmo se quer ser o operador dos blocos do 

pré-sal. Com o direito de preferência, a Petrobras saiu fortalecida, ao mesmo 

tempo em que o Brasil foi beneficiado com a possibilidade da retomada dos 

leilões de blocos do pré-sal.  

 Diante desse cenário é que proponho a realização da audiência 

pública com a presença do Ministro de Minas e Energia, com o presidente da 

Petrobras e com o Diretor Presidente da IBP a fim de verificarmos as 

consequências da aprovação da Lei nº 13.365, de 2016. Nestes 4 meses desde 

que a Lei entrou em vigor, já é possível identificar no setor petrolífero uma nova 

perspectiva para recuperar o dinamismo que foi perdido nos últimos anos, 

trazendo novos investidores para suprir os cortes dos investimentos da 

Petrobras?  

Diante disso, tendo em vista a importância do tema, peço o apoio 

dos nobres pares na aprovação do presente requerimento. 

 

 

 

Sala das Sessões, 

 

Senador RICARDO FERRAÇO 
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